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NOTA 21- Imposto de Renda e Contribuição Social 

PÁGINA 19 

Adotou-se a escrituração mensal do Livro de Apuração do Lucro Real -
LALUR para efeito de redução/suspensão· das antecipações mensais obrigatórias do 
Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro. 

Após as adições obrigatórias e as exclusões permitidas sobre o resultado, 
apurou-se um Lucro Real de R$ 3.972.100,98 e Base de cálculo da Social 
sobre o Lucro Líquido- CSLL de R$ 13.446.692,38 gerando Imposto de Renda da Pessoa 
Jurídica- IRPJ a recolher de R$ 969.025,24 e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
- CSLL de R$ 1.210.202,31. Com as compensações dos valores, antecipados por 
estimativa mensal e retidos na forite por ó_rgãos públicos, o IRPJ e a CSLL devidos no 
exercício foram totalmente compensados, gerando saldo negativo a serem utilizados nos 
exercícios seguintes, para compensação de tributos administrados pela Receita Federal 
do Brasil, conforme disposições da Instrução Normativa/Receita Federal do Brasil no 
1. 717/20 17. 

Demonstracão do Lucro Real I Base de Cálculo da CSLL- Em 31/03/2019 

Em R$ I 00 
1', 

lRPJ CSLL 

Exercício 
r, 

31.03.2019 31.03.2018 31.03.2019 31.03.2018 

Pl1\iuí:r:o{Lucro Liquido antes da CSLL/JRP J (96-.703.568,75) 27.426.535,19 27.426.535,19 

Total das Adições 105.782.995,60 2.046.660,49 105.7.82.995,60 2.046.660.49 
,,_ .,_ 

"'.. 
.. ' 

Total das Exclusões ( l.OOô,230,03) (5.074.458,52) ( 1.004.981 ,80) (5.073.241,6::!) 

.Base de Cálculo antes do Compensação 8.073.196,82 24.398/737,16 8.074.445,05 24.399.954,06 

Compcnsnções 30%: Prcjulzo liiscal/Bosc (2.421.959,05) (7 .319.621,15) (2.422.333,52) (7 .319.986,22) 

Prejuízo/Lucro Real/ CSSL Real 5.651.237,77 17.079.116,0.1 5.652.111,54 17.079.967,84 

IRPJ/CSLL Apurado 1.406.809,44 4.263.779,00 508.690,04 1.537.197,11 

( ·) !RRF Retido/CSLL Retido/Antecipações .,_., (506.397 ,09), (1-.077.093,86) (77.544;11) (1.483:517,49) 

JRP J I CSLL a recuperar/devido 900.412,35 3.186.685,14 431.145,93 53.679,62 
. . . . . Fonte. LlmJ de Apur.IÇilo do Lucro Real- GerenClll de Contab1hdade I Coordenaç:>o de Tnbutos 

Destacam-se entre as adições e exclusões previstas pela Legislação do 
IRPJ e da CSLL, as Provisões não Dedutíveis, R$ 91.018.535,96 e as Subvenções para 
Investimentos, R$ 680.706,76, respectivamente. 

NOTA 22- Incorporação de Bens- Contrato de Gestão 

Em cumprimento ao que determina o Art. 26 da Lei no 11.652, de 2008, a 
E:rn,presa encerrou em 31/12/2013 o Contrato de Gestão no l7/2009 mantido com a 
Associação de Comunicação Educativa Roquette Pinto- ACERP, que se destinava ao 
fomento e à execução de atividades de produção e transmissão de conteúdos de 
radiodifusão educativa, cultural e informativa, de pesquisa, capacitação, planejamento e 
desenvolvimento tecnológico no âmbito público e privado, com vistas à gestão de 
aperfeiçoamento do sistema público de comunicação. 

Os parágrafos 3° e 4o do art. 26 da Lei no 11.652/2008 prevêem que: "§ 3o 

- Reverterão à EBC os bens permitidos, cedidos ou a 
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ACERP pela União para os fins do cumprimento do contrato de gestão 
referido no caput deste artigo; 
§ 4o - Em decorrência do disposto neste artigo, serão incorporados ao 
patrimônio da União ~ transferidos para a EBC o patrimônio, os legados e 
as doações destinados à ACERP sujeitos ao disposto na alínea i do inciso 
I do·caputdo art. 2° da Lei n° 9.637, de 15 de maio de 1998. 
As transferências dos bens objeto da legislação supramencionada foram 

realizadas parcialmente. Com vistas à solução dessa situação a EBC ingressou com as 

seguintes ações judiciais em desfavor da ACERP, conforme relatos da Consultoria 
Jurídica, abaixo transcritos: 

a) Processo Ii0 43125-13.2015.4.01.34.00 da 14a Vara Federal da Seção 
Judiciária do. Distrito Federal· Trata-se de ação ordinária proposta pela EBC em desfavor 
da ACERP. Objeto e síntese processual: Diante da recusa da ACERP em incorporar ao 

patrimônio da UNIÃO e transferir à EBC os saldos de recursos fmanceiros decorrentes 

do Contrato de Gestão n° 17/2009,, encerrado em 31.12.2013, em atendimento ao art. 26, 
§§ 3° e 4° da Lei n° 11.652/2008, a EBC ajuizou ação ordínária para fins de condenação 
da ACERP à imediata incorporação ao patrimônio da UNIÃO e transferência à EBC dos 
recursos relativos aos excedentes financeiros decorrentes de sua atividade, havidos em 
função da aplicação,de recursos públícos originários do Contrato de Gestão no 01712009, 
inclusive os advindos de-outros contratos.firmaqos com fundamento no referido Contrato, 
bem como aqueles decorrentes de reconhecimento judícial .da imunidade de tributos, 
processo no 0014.970-6b.2005.4.02.51Qi que tramitou na 19a Vara Federal do Rio de 
Janeiro. 

Foi pleiteada ainda a condenação da ACERP para que proceda ao imediato repasse à EBC 
do saldo de caixa no valor R$ 92.082.920,23 (noventa e dois milhões, oitenta e dois mil, 
novecentos e vinte reais e vinte e três centavos) com as respeCtivas atualizações até a data 
do efetivo pagamento. 
Em sede de liminar, a EBC pleiteou a concessão da medida para que fosse determinada a 
indisponibilidade e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações financeiras da 
ACERP até final julgamento do feito. 
O pedido liminar foi indeferido. 
Após citação da ACERP, foi apresentada contestação refutando os termos da inicial, 
alegando as preliminares de ilegitimidade passiva, ilegitimidade ativa, bem como a falta 
de interesse da UNIÃO de integrar o polo ativo, aduzindo, para tanto, que a EBC não 
deteria poderes para pleitear em nome de sua criadora, in casu, a UNIÃO. Requereu, 
ainda em sede de preliminar~ a inépcia da inicial ao argumento de que não existiria liame 
entre a extinção do Contrato de Gestão e a transferência de patrimônio para a EBC, pois, 
para haver a incorporação de recursos ao patrimônio da UNIÃO e a posterior transferência 
aos cofres da EBC, seria necessário sua extinção ou desqualificação como Organização 
Social. 
Quanto ao mérito, alega a ACERP não seriam devidos os excedentes financeiros 
pleiteados pela EBC, ao argumento de que constituiriam patrimônio privado da própria 
entidade e que seriam revertidos à UNIÃO somente com sua extinção ou desqualificação. 
No tocante ao recurso financeiro decorrente da imunidade tributária, alega que seu 
reconhecimento afetaria e beneficiaria tão somente a si, eis que se trata ~reito 
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individual destinado àquele que atende os requisitos previstos em lei, de modo que não 
há corno estender seus benefícios a terceiros, no caso, a EBC. 
A EBC apresentou réplica refutando as preliminares suscitadas pela ACERP, bem como 
as alegações e pedidos constantes da contestação. Na oportunidade reiterou o pedido de 
concessão de tutela de urgência formulado na inicial. 
Em 2417/2017, foi proferida decisão, deferindo a inclusão da UNIÃO corno litisconsorte 
passivo necessário e a inclusão do Ministério Público Federal corno fiscal da lei. Sendo 
esse o último andamento. dos autos. 
Em 5/3/2018, a EBC indicou assistente técnico e apresentou quesitos para serem 
respondidos pelo Perito nomeado pelo juízo. 
Em 23/4/2018, foi pro.tocolizada pela da EBC requerendo a suspensão do feito pelo prazo 
de noventa dias, em razão da tratativa iniciada perante a Câmara de Conciliação e 
Arbitragem da Administração Federal (CCAF). A suspensão foi deferida pelo MM. Juiz 
em 17/5/2018, encerrando-se, portanto, em 17/8/2018. 
Após ser intimada pelo juízo, a EBC, em 10/9/2018, informou que as tratativas perante a 
CCAF ainda estavam em negociação. Em 17/04/2019, a Diretoria Executiva da EBC, por 
meio da Deliberação DIREX N° 27/20191 autoriza a retornada do curso da ação judicial. 

b) Processo no 0079815-18.2016.4.02.5101 da la Vara Federal da Seção 
Judiciária RJ - Objeto e síntese processual: Trata-se de Ação de Prestação de Fazer 
ajuizada pela EBC em desfavor da ACERP e ITAÚ RENT ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES S/A que tem por objeto a condenação da ACERP à imediata 
incorporação ao patrimônio da ·uNIÃO e transferência à· EBC do bem imóvel registrado 
no Cartório do 2° Ofício da Capital do Rio de Janeiro sob a matrícula n° 20.342, situado 
no prédio da Rua da Relação no 18 e prédio da Rua do Lavradio no 80. 
Foi pleiteada ainda a condenação das Requeridas IT AÚ RENT ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES SIA e ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO EDUCATIVA 
ROQUEITE PINTO, em prestação de fazer para que efetuem a transferência/transcrição 
imobiliária para a EBC do bem imóvel aCima destacado. 
Em sede de tutela de urgência, a EBC requereu o bloqueio/indisponibilidade do bem 
imóvel objeto da matrícula n° 20.342 registrado no Cartório do 2° Ofício da Capital do 
Rio de Janeiro, situado na Rua da Relação no 18 e Rua do Lavradio no 80, no Rio de 
J aneiro!RJ, com a respectiva averbação na referida matrícula, bem como para que as 
Requeridas se abstenham de praticar qualquer ato de disposição/alienação do bem imóvel 
em questão, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais) no caso de descumprimento. 
Em sede de cognição sumária, foi proferido despacho pelo juízo do feito no sentido de 
apreciar o pedido de tutela antecipada em momento posterior em observância ao 
contraditório e ampla defesa, bem como a abertura de prazo para manifestação sobre o 
interesse em fazer acordo, nos termos do art. 334 do Código de Processo Civil, a respeito 
do qual as partes não chegaram a consenso. 
Em 3/5/2017, a EBC infoimou o juízo que aACERP antecipou o pagamento do IPTU, 
exercício 2017, com o intuito de induzi -lo a uma falsa percepção da realidade, requerendo 
a juntada dos comprovantes de depósitos também realizados pela EBC e que os valores 
fiquem depositados nos autos, sendo liberados somente após o trânsito em julgado da 
ação. 
Em defesa, a ITAÚ RENT ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES SI A alegou que 
não deveria figurar no polo passivo da demanda, uma vez que a única responsável pelo 
atraso na transferência da propriedade dos imóveis seria a ACERP. 
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Por sua vez, a ACERP arguiu que a antecipação de pagamento de IPTU, exercício 2017, 
ocorreu em razão da frustrada tentativa de as partes formalizarem contrato de locação dos 
imóveis. Aduziu, preliminarmente, que a EBC seria parte ilegítima para figurar como 
autora da ação, eis que a verdadeira legitimada seria a UNIÃO; que a pretensão não 
poderia caracterizar obrigação de fazer, mas obrigação de dar; que haveria continência 
com o Processo no 43125-13.2015.4.01.3400 que tramita perante a 14a Vara Federal da 
Seção Judiciária.de Brasília!DF; e que o valor dado à causa deveria ser retificado para o 
valor venal dos imóveis. Em relação ao mérito, alega que a ação deveria ser jugada 
improcedente, uma vez que os imóveis foram adquiridos antes da assinatura do contrato 
de gestão com a EBC; e que não houve ~ua desqualificação como Organização Social ou 
sua extinção. 
Em 9/10/2017, a EBC apresentou réplica às defesas. 
Em 23/4/2018, foi protocolizada pela EBC petição requerendo a suspensão do feito pelo 
prazo de noventa dias, em razão da tratativa iniciada perante a Câmara de Conciliação e 
Arbitragem da Administração Federal (CCAF). No entanto, o MM. Juiz entendeu por 
suspender o feito pelo prazo máximo p~rmitido pelo Código de Processo Civil - seis 
meses, conforme formulado pela UNIÃO. A decisão de suspensão foi publicada em 
29/5/2018. Em 17/04/2019, a Diretoria Executiva da EBC, por meio da Deliberação 
DIREX N° 27/2019, autoriza prorrogação por mais 90 dias. Para que a CCAF reúna-se 
com a ACERP novamente. 
O valor atribuído à causa desse Processo foi de R$ 1.000,06 (hum mil reais), para fins de 
alçada. Entretanto, esses imóveis foram adquiridos pelo valor total de R$ 5.5QO.OOO,OO 
(cinco milhões e quinhentos mil reais), conforme se verifica no Termo de Compromisso 
de Compra e Venda. 

NOTA 23- Despesas Gerais e Administrativas 

23.1 - Pessoal 

Em RS I 00 .. " 31.03.2019 31.03.2018 

Rubric-.1 Custo dos . Oespe:;o 1\ p(\$ 
CuSto dos De.<pe.<l Após Despe$:. Tollll Serv.p,;sl.lldos Despe.u TàtoJ Ser.r .Pre.<todOS 

CSP CSP CSP 
CSP 

Pes~•l ' 
96.926.627 .1!8 . (64:566.845;10) 32.359.782,58 124.172.482,88 (89.869.474,50) 34.303.008,38 

Sill.rios e Orden>dos ~f· ' 54.112.61:?..65 l41.527.l61,01) i2.SI!S.45l ,&l 65.1 R4.iiR 1,48 (61.787.354 • .16) 3.396.7:!6,92 

lle~flcÍ()S Sociais 9.958.71'7.86 l7 .730.Wil.61) .'. :!.'2:!8.127,25 . 13.825.!12.,8.S Cl l.OS0.90!,09) ~.744.371 .76 

Prevíd<l.ncia Complementor 978.514,47 '(76l.4S8;4i!) 216.0S5,9'J 1:6J7.523.3.l - 1.617.!!~3.35 

Enc:!ir.o> Sodnis ~.954.539,37 .• (14.546.635,00) l0A07.904,)7 ~.924.501 ,40 . ( 1.7.001.218,8S) 5.9"..3.~82.,55 

lndcpiuÇôc.f Trobalhistas 6.?22.243j3 -· 6.92~.:!43 ,33 20.62l.l03.80 :!0.6~1.103.80 

As despesas com pessoal somaram neste trimestre R$ 96.926.627,68 e no 
mesmo trimestre de 2018 R$ 124.172.482,88. A redução de 28% ocorrida no período 
comparativo encontra representatividade no desligamento de 349 empregados que 
aderiram aos Planos de Demissão Voluntária- PDV, oferecidos no exercício de 2018. 

No que tange aos gastos com Benefícios Sociais, não houve alteração sobre 
os valores referentes aos auxílios alimentação, deficiência e auxílio creche, estando em 
confon:rlidade com valores estabelecidos no Acordo Coletivo de Trabalho 2017/2018. O 
Acordo Coletivo de Trabalho 2018/2019 encontra-se em fase de conciliação no Tribunal 

Superior do Trabalho- TST. ~ 

J 
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23.2 - Serviços de Terceiros 

•'Jl/0312019 

Rubrica Cwto dos Ser\'. 
Desr>~ · Al>c'l> Dc.pc.<.~ Tot3l .Pttst>dos 

'. CSP 
.. a;;r . 

Suvi1-ns dt Ttn:drns JOJ.418.627M (15.1:!4.113,25) . !lli.29Ú14,39 
Pllb)iccis 4.784.1146,17 (4.247.2.14.55\ Sl7.411 .62 

Trampottca • • 2:96(;:665.1~ . (2.327.4(!0.53) 6)9.264.~5 

Téonico> 'J.lli.:V)).oJ (l.K\!:S.ll06A9l 336.386..14 
Consen·açip ç: Manutc:"".Do S.S31.309AS · (J.2KJ.'l42,<'!) 2.~4Sj6(i,$ 1 

I..()CiJÇáo Lle Bcrl) c S~iÇQS ·· .·:• ' ' 'ÜI2.645.:is '• C97J.SQS:B4J 1,239:139:41 

Gcr.1l< .. . 84.700.9~8.36, ' (1.407.0l:i.20) 83.293.9;45,16 

PÁGINA 23 

Em R$ 1.00 
31/03/2018 
Cuslodo~ De>-pes> Apó> D<spcso Total Serv .I'Iestados 

CSP CSP 

22.906.076.58 (11 .253.978,80) I 1.652.097,78 

5 .266.~53,11-1 (4.011 .235,81) l.149.bl8,03 

1.215.357.04 (765:715,72) 449.64 1.32 

3.653.404..54 (3.6-19.058.34) 4.3-16,10 

5.101.94!1.14 ' (8!0.557,.13) 4.291 .390,71 

• 4.796:.397,08 ' (1,892.1l8:S7) ~.\Jo.l .27S.5 I 
2.872.115,94 (11~.29:!;93) 2.752.823,01 

Os Serviços de Terceiros, provenientes da contratação de serviços, 
totalizaram neste 1 o trimestre R$ 18.232.224,98 que acrescido da provisão para ações 
cíveis, R$ 85.186.402,63, resulta no total de R$ 103.418.627,64. No mesmo período de 
2018, excluindo-se a provisão para ações cíveis, R$ 1.710.562,83, o total desses serviços 
foi de R$ 21.195.513,75. Quando se considera apenas a prestação dos serviços 
contratados, observa-se.redução de 14% nessas despesas. 

Mencionada redução encontra representatividade, entre outros, nos 
serviços de: a) locação de imóveis - 57% (R$ 1,7 milhões em 2019 e R$ 4,0 milhões em 
2018); b)sinal de satélite- 35% (R$ 2,0 milhões em 2019 e R$ 3,1 milhões em 2018); c) 
energia elétrica - 15% (R$ 1,7 milhões em 2019 e R$ 2,0 milhões em 2018); d) 
manutenção de software- 92% (R$ 0,08 milhões em 2019 e R$ 1,1 milhão em 2018); e) 
vigilância ostensiva/brigada de incêndio/portaria - 11% (R$ 2,3 milhões em 2019 e R$ 

2,6 milhões em 2018). 

23.3- Consumo de.Materiais 

EmR$100 .... 
Jl/0312019 Jl/0312018 . 

Rubric:t cu.~todos 
De>-pes~ Apó. 

Cu.\todos 0e•peS3 ApóS 
Despe1.1 Totol Serv.l're.'llados Deqies~ Total Serv.Prest>d<JS ,. 

CSP 
CSP CSP 

CSP 

Consumo de Materiais 1.74.168,19 (12 1.470,J~) 5:!.797.87 557.20-1.92 (20ó. l90,92) m.Ol4.00 

O decréscimo de· 68% oconido no consumo de materiais, verificado no 
período comparativo entre o 1° trimestre/2019 e o 1° trimestre/2018, deve-se, de forma 
representativa, à redução de aquisição de materiais de consumo para uso imediato, não 
consignados em itens do estoque de almoxarifado e, habitualmente, se destinam a atender 
demandas das áreas fmalísticas da empresa. Nesse período de 2019 referido consumo 
totalizaR$ 73.914,87 e em 2018 de R$ 410.519,41. 

NOTA 24- Termo de Execução Descentralizada- TED 

Trata-se de registros contábeis realizados pela Contabilidade da Secretaria 
do Tesouro Nacional - STN, no valor de R$ 12.736.262,40, Nota de Sistema 
2019NS000301, que se referem a saldos de contas de controle de recursos financeiros 
transferidos por meio de Termo de Execução Descentralizada- TED, nos ex~os de 

\J 
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2013 a 2018, que são transferências financeiras realizadas entre órgãos do Orçamento 
Federal. As despesas custeadas com esses recursos foram contabilizadas na EBC no 
respetivo período de competência. Em função desse acontecimento a empresa 
manifestou-se junto ao seu órgão superior, Unidade Gestora- UG 110003, Coordenação 
Geral de Contabilidade da Presidência da República, que por sua vez dirigiu-se à STN, 
entretanto, aquela Secretaria alega que esses novos lançamentos baseiam-se "única e 
exclusivamente nas Normas Brasileiras de Contabilidade do Setor Público - NBC TSP 
Estrutura Conceitual, de 2016, conforme Mensagem/SIAFI N° 2019/0354514, da 
Unidade Gestora- UG 110003. 

NOTA 25- Receita dos Serviços 

No período comparativo as receitas ongmanas dos serviços de 
comunicação apontam decréscimo de 55%. A redução dessas receitas, precipuamente, 
encontra-se no faturamento do contrato SECOM/PR, que neste 1 o trimestre faturou R$ 
6,3 milhões e no mesmo período de 2018 R$ 12,8 milhões. 

As receitas advindas do agenciamento dos serviços de publicidade legal 
tiveram redução de 36% no período comparativo. Considerando que os contratantes 
desses serviços são órgãos da administração federal direta, o crescimento/redução da 
receita prende-se à demanda desses usuários. 

NOTA 26- Partes Relacionadas 

A EBC é v.inculada à Secretaria de Govemo da Presidência da República, 
por meio da Secretaria Especial de Comunicação Social, conforme disposto no inciso II 
do Artigo único do Anexo ao Decreto no 9.660, de 01/0112019. 

Esta Companhia mantém firmado com a Secretaria Especial de 
Comunicação Social (SECOM) o Contrato no 02/2014 que tem como objeto a prestação 
de serviços de comunicação, compreendendo serviços de televisão e vídeo, rádio e áudio, 
serviços técnicos, de internet, editoriais e clipping, com o objetivo de informar aos 
cidadãos as ações e políticas públicas do Poder Executivo Federal. 

Os referidos serviços foram contratados em condições comutativas, 
mediante as mesmas práticas de mercado com deveres e obrigações usualmente 
acordados com os demais cliéntes, portanto, não geram qualquer benefício às suas 
contrapartes ou prejuízos à EBC. 

O faturamento advindo desse Contrato, no 1° trimestre de 2019, foi da 
ordem de R$ 6,3 milhões e no mesmo período de 2018 de R$ 12,8 milhões. Em 
31/03/2019 o saldo devedor é de R$ 12,9 milhões. 

NOTA 27- Cancelamento de Receitas 

Registra o cancelamento de notas fiscais emitidas com algum tipo de 
inconsistência nos dados da nota fiscal (descrição dos serviços, data, valor e outros 
semelhantes). 
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Constitui-se de valorel? que se referem, entre outros, à devolução do saldo 
de diárias concedidas, alvará judiciais, restituição de salários originária da concessão de 
auxílio doença, conforme Cláusula Vigésima-Sexta do Acordo Coletivo de Trabalho 
2017/2018. 

NOTA 29- Resultado Financeiro 

O Resultado Financeiro é formado pela diferença entre as receitas e as 
despesas financeiras. 

Destacam-se entre as r~ceitas financeiras os rendimentos derivados das 
aplicações financeiras, R$ 6.195. mil, atualização monetária de valores a receber, R$ 369 
mil, e, atualização monetária de tributos a compensar, R$ 225 mil. 

A relevância das despesas financeiras encontra:..se na atualização 
monetária dos dividendos a pagar, R$ 424 mil, e os demais referem-se a multas 
compensatórias pela intempestividade ocorrida em pagamentos de encargos sociais, 
energia elétrica, entre outros. 

NOTA 30 - Remuneração Paga a Empregados e Administradores 

Os valores máximos, médios e mínimos da .remuneração mensal, no 1 o 

trimestre de 2019, paga pela EBC a seus empregados e administradores, calculada na 
forma disciplinada pela alínea ''e" do Art. 1° da Resolução no 3, de 31112/2010, da 
Comissão Interministerial de. Govemança Corporativa e de Administração de 
Participações Societárias da União - CGP AR/MPOG/MF, são as seguintes: 

EmRS 1.00 

31/03/20!8 

·26.245,77 27.35.4,74 .. ' 

. '25. f36, 79' ' ~5 .1 36,79 

29.399,46 

Fonte: Sistema Protheusrrorvs - Posiçlo em 31/mar/2019. 
• Nlo foi deduzido o Abate Teto no \'ator informado no maior RtmunernçJo, 
• • Utilizada a tnbe1a de PÍ>os Salarmis do Qu:~dm Permanente de Pe~'oal (TC01) na Menor Remunemçi!o. ~ 

' ) 
\) 
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No final do 1 o trimestre de 2019, o número de empregados totalizava 
1.957, sendo detalhados~ seguir: 

*Fonte QU'- posiçilo em mnn:o/:110 19: 
• t\posemndos por invalidez eseto contnbilizados no total de cfl:tivos; 
•· Diretores tor:un inclufdos no total de 3J/03f.!018 di Nota 29 (sendo 06 diretores+ 2A4J empregados, total = 2.449). 

NOTA 31- Custo dos Serviços Prestados 

Os Custo dos Serviços Prestados (CSP) apurados no 1 o Trimestre de 2019 
totalizaram R$ 84,5 milhões, dos quais R$ 64,5 milhões referem-se a custos de Pessoal, 
R$ 15,1 milhões de Serviços de Terceiros e R$ 4,8 milhões de Outros Custos Gerais e 
Administrativos, conforme Quadro detalhado abaixo: 

EmRS 1 00 
COMPOSIC ÀO DE CUSTOS OPERACIONAIS PARA ORE 

31/03/2019 31/031:!018 
GERAIS E ADMINISTRATIVAS= (1) + (2) + (3) 84.508.530,69 I 05. J 02.155, 
(I) PESSOAL I! 64.566.845 lO 89.869.474.5 

+ Vencimentos e Vantagens Fixas 35.126.510.19 39.62o..l41,3 
-Outras Despesas Variáveis 6:209.194,20 8.478.953.27 

+ Prorrogacão de Jornada ., 
6.209.194.20 8.478.953.27 

- Encargos Sociais ;. 14.546.635.00 17.001.218.8 
+FGTS i' 3.750.446.75 4.342.833.57 
+Previdência Social I; 10.796.188.25 1? 658.385.2 

+ Previdência Privada " 762.458 48 . 
+ Dcclsõi:s J udiciaisllndcni;a,ções/PDV i 191.456.62 13.686.651.0 
+ Restituições '" . 1.308,89 
= Bcn'cfícios Sociais _:" ... '" . 7.730.590.61 11.080.901,0 

+ Auxnio Refeic5o/Aiimentacão " "c 3.151.095,26 5.650.518.47 
+ AuxOio Transporte/Moradia . 342.778,92 592.940.06 
+ A.~·sistêneia Médica " I' 3.470.084.31 3.978.833.39 
+ A.-;sistência Pré-escolar/Creche/ Aux. Deficiente 766.632,12 858.609.17 

(2) SERVIÇOS DE TERCEIROS 15.124.113,25 Ll.253.978.8 
= Servlcos Continuados 4.396.989,75 5.116.637.75 
. +Ai[Ull 134.224.15 187.50 

+ Ener~ia Elétrica . 1.246.055 32 622.784.89 
+Condomfnio .. 210.914 41 296.802.52 
+ AIUJ!UCI de Vefculos em .Via~em "'"11• ':c.' r 101.035 64 115.095.55 
+ Passa~em 

!: '" ' 
279.48016 430.671.45 

+ Hospedri~em ~- ,,.,, !.' "" .:r 69:497 98 105.723.94 
+ Télecomunicações 2.355.782 09 3.545.371.60 

+Contratos .. 10.727.123 50 6.137.341.05 
(3) GERAIS E ADMINISTRATIVOS OU'I'ROS 4.817.572 34 3.978.702.07 

+ IMPOSTOS E TAXAS 80.246,93 54.550.85 
+OlARIAS 326.761,93 232:272,94 
=CONSUMO DE MATERIAIS 121.470 32 206.190,92 

+ Cott~umo Rc<uiisicilo (Ç) 121.470 32 206.190,92 
+ DEPRECIAÇÃO '··" 4.289.093 '16 3.485.687,36 
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Os CSP apurados no lo trimestre de 2019 foram R$ 84,5 milhões, que 

comparados com R$ 105,1 milhões do 1 o trimestre de 2018, representam uma redução de 
1.9,59%. 

A redução é reflexo da implantação de 2 (dois) Programas de Demissão 
Voluntária- PDV em 2018, com a consequente redução do número de empregados e do 

custo com a folha de pagamento, encargos sociais e benefícios. 

Por outro lado, o aumento apresentado nos Serviços de Terceiros, de 11,2 
milhões para 15,1 milhões, foi relativo a reavaliação da alocação dos custos indiretos em 
2019, tais cqmo: aluguel, condomínio, energia elétrica, vigilância, brigadista entre outros. 
Esses custos estavam gerencialmente atribuídos como custos administrativos em 2018. A 
partir da identificação de critérios de rateios, seja. por metro quadrado ou por quantitativo 
de pessoas nas áreas, foi possível mensurar e alocar parte destes custos aos . respectivos 
produtos e serviços da empresa. Frisa-se neste sentido que essa mudança não teve reflexo 
contábil, e por isso não alterou o resultado final dos custos apurados, medida necessária 
para refinar a alocação dos custos indiretos aplicados aos produtos e serviços da EBC. 

Os dados de custos podem ser acessados no site da EBC, ou no endereço: 
https://bit.ly/Custos2019e que retrata o modelo premiado de "Sistematização de Custos 
no Setor Público", primeira colocaç_ão no Prêmio Chico Ribeiro, Instituto Social Iris, 
edição 2017. Encontram-se também dispon:íveis os painéis de controles das áreas de 
Planejamento Orçamentário: https://bit.ly/Planejamento2019e, e de Execução 
Orçamentária: https://bit.ly/Execucao2019e que, de acordo com a metodologia de custos, 
podem ser analisados em conjunto e de forma complementar entre si. 

J~ Elizabe~ il'{a~~~ues 
Contado a 

CRC-DF4 9 


